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REGISTO INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DESPACHO/DELIBERAÇÃO
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Processo n.º

Registado em:

O Funcionário:

EXMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIOLOS

PARTICIPAÇÃO DE QUEIMA

Identificação do requerente (preencher com letra maiúscula)

Nome/Designação

Domicilio/sede N.º 

Localidade Código Postal

NIF/NIPC BI/CC Passaporte válido até

Identificação do representante (preencher com letra maiúscula)

Nome/Designação

Domicilio/sede N.º 

Localidade Código Postal

NIF/NIPC BI/CC Passaporte válido até

Na qualidade  Mandatário  Sócio-gerente Administrador   Outro

Meios de notificação ao requerente ou representante

 Autorizo o envio de eventuais notificações decorrentes desta comunicação para o seguinte endereço:

Domicilio/sede N.º 

Localidade Código Postal

Telefone Fax Email

OBJETO DA PRETENSÃO

Vem participar a V. Exª, nos termos do disposto no n.º4 do art.º 28º do Decreto-Lei n.º 124//2006, de 28/6, alterado e republicado pelo

Decreto-lei n.º 17/2009, de 14/1, e de harmonia com o n.º 4 do art.º 18º do Regulamento Municipal de uso do fogo, em vigor no Município

de Arraiolos, que irá efetuar nos prédio (s)  rústico (s) urbano (s) outro (s) 

Denominado (s): 

localizados na freguesia de , concelho de Arraiolos, inscrito (s) na matriz predial sob o(s)

Praça do Município nº 27, 7040-027 Arraiolos  
Telef. (+351) 266490240 ● Fax.(+351) 266490257 ● email: geral@cm-arraiolos.pt
NIPC  501258027
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artigo (s)  a queima de amontoados de:

sobrantes de exploração;

lenha da limpeza de árvores;

silvas (s);

outro(s) ,

a realizar no período de:  a   

ou de:  a .

 O Requerente  /  O Representante
Validei a conformidade da assinatura de acordo com o documento

exibido.

O Funcionário:

(Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não
souber ou não puder assinar)

Data Data

Gestor do Procedimento:

Nome

Local Câmara Municipal Horário 09:00H às 17:00H Atendimento presencial
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REGRAS DE SEGURANÇA (QUEIMADAS, QUEIMA DE SOBRANTES E FOGUEIRAS)

- Em todos os espaços rurais, durante o período crítico, não é permitido realizar fogueiras para recreio ou lazer e para
confeção de  alimentos,  bem como utilizar  equipamentos  de  queima e  de  combustão  destinados  à  iluminação  ou  à
confeção de alimentos para além de queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de exploração.

- Em todos os espaços rurais, fora do período crítico e desde que se verifique o índice de risco temporal de incêndio de
níveis muito elevado e máximo, mantêm-se as restrições referidas no número anterior. O índice de risco temporal pode ser
consultado diariamente no site do Instituto de Meteorologia Português (www.meteo.pt) 

- As fogueiras/queimas/queimadas deverão ser realizadas em dias com humidade do ar elevada.

- Deve -se evitar a realização de fogueiras, queima de sobrantes e queimadas em dia de vento, sobretudo se este for de
direção variável ou soprar no sentido de zonas de grande acumulação de combustíveis florestais.

Preparação de uma fogueira/queima/queimada

- Deverá ser evitado qualquer contacto entre a fogueira/queima e os combustíveis que não se pretendem destruir.

- É proibido acender fogueiras ou realizar queimas nas ruas, praças e demais lugares públicos das povoações, bem como
a menos de 30 metros de quaisquer construções e a menos de 300 metros de bosques, matas, lenhas, searas,palhas,
depósitos  de  substâncias  suscetíveis  de  arder  e  independentemente  da  distância,  sempre  que  se  preveja  risco  de
incêndio.

- Ao redor da fogueira/queima deverá ser limpa uma faixa com pelo menos 2 metros de largura e com uma profundidade
suficiente para que se atinja a camada mineral, de forma a que o solo não apresente material combustível.

- A limpeza referida no número anterior deve ser realizada com o objetivo de evitar que o fogo se propague por contacto
com os combustíveis adjacentes ou subterrâneos.

- O material a queimar deve ser colocado em pequenos montes, distanciados entre si no mínimo 10 metros, em vez de um
único com grandes dimensões.

 - Antes e durante a realização da fogueira/queima deve-se humedecer o local envolvente.

 - O material a queimar não deve ser colocado debaixo de cabos elétricos de baixa, média ou alta tensão e de cabos
telefónicos.

- A queima em que se pretenda destruir os sobrantes de exploração agrícola deverá ser alimentada gradualmente para
evitar a produção de elevadas temperaturas e emissão de faúlhas.

- Nas queimas realizadas com o objetivo descrito no número anterior, os sobrantes de exploração agrícola a eliminar
deverão ser adicionados gradualmente, em pequenas quantidades, diminuindo assim a probabilidade de descontrolo da
mesma.

Vigilância

-  Uma vigilância  permanente e cuidada é essencial  para a  realização adequada de uma fogueira/queima/queimada,
devendo estar sempre presente o responsável da mesma.

- O responsável pelas fogueiras, queimas ou queimadas deverá ter em atenção as formas mais prováveis de evasão do
fogo dos limites das mesmas, nomeadamente por emissão de faúlhas (via aérea),  por aquecimento de combustíveis
adjacentes ao lume ou por condução de calor em terrenos com material combustível no subsolo.

- A vigilância deverá ser sempre prolongada por várias horas para além da extinção total do uso do fogo.- Para precaver
qualquer emergência durante a realização da fogueira, queima ou queimada, bem como para tornar mais eficiente o
rescaldo final, deve -se ter água sempre acessível, seja através de recipientes, ou através de mangueiras ligadas à rede
pública, a poços ou nascentes.

-  Devem ser usados utensílios agrícolas,  nomeadamente,  ancinhos, pás e enxadas para criar o espaço adequado a
realizar a queima, para mais facilmente controlar o uso do fogo e para auxiliar na extinção final da combustão. Estes
utensílios devem estar sempre prontos a utilizar.

Rescaldo

- Para além da extinção das chamas vivas da fogueira, queima ou queimada, o rescaldo também deve contemplar a
supressão  de  qualquer  combustão  lenta  que  se  desenvolva  em  níveis  interiores,  não  diretamente  observáveis,
nomeadamente no interior das cinzas e na camada orgânica do solo.

-  Os  utensílios  devem  ser  utilizados  para  remexer  a  zona  da  queima,  apagando  qualquer  réstia  de  materiais  em
combustão.

- A cinza quente não deve ser espalhada sobre material fino e seco.

- Deve ser utilizada água para uma extinção final mais eficiente
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